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JUSTIÇA ELEITORAL DO ESTADO DE SÀO PAULO
JUÍZO DA ü72'ZONA ELETTORÂL-SP

Rua Lauro Luchesi,2ffiS - Cenfro
CEP: l5Í30".000 - Tet./Fax: (17) 314V,-3298

Mirassol - São Paulc

AcoRrlo DE coopERAÇÃo N" 04/072t2022

L'tunicípio de NEVBS PAULISTÁ, - SP

AcoRDo DE COOPER{ÇÀO QUE ENTRE SI CEI-EBRA§{ O MUI{ICÍPIO DE NE\rES
PÀULISTÀ E A IJI\üÃO, POR I}{TERMÉNTO DO JUÍZO ELEITORAL DA A72" ZONA
ELETTORAL. MIRÁ§SOL, VISANDO O CADASTRAMENTO DE ENTIDADE PARCETRA AFTA
A FRESTAR" ÀPOIO A POPULAÇÃO NO ACESSO AOS SERVIÇOS TIIGITAIS OFERTADOS
PELA JUSTIÇA ELEITOR{.L PAULtrSTA.

O MUNICÍptO de NEVES PÁULISTA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda sob o n- 45-145.414/000147, neste ato representado pelo PreÍêito. Senhor frlÁnCtO
ROGÉRIO RODRIGUES DO§ SAIITOS, doravante denorninado simplesmente §{UNICIPIO, e a

UliIÃO, nesre âro representada pela Juiza de Direito Tituiar da ü72 " Zona Eleitoral. Senhora MILEI{A
REPIZO RODRIGUES, tccalizada na Av. Lauro Luchesi. 25-06. no Município de Mitassol, doravante

denorni nada sirnp I esmente JUSTIÇÂ, ELEITORAL,

CONSIDERAF,IDO o valor institucicnal da responsabilidade social e o Plano Estratégico Institucional 2OZl-

202{r do TRE-SP. aplovado pela Resolução TRE-SP n. 546, de 15 de junho deZA2l, o qual contempla o

rnacrodesatio Garantia dos Direttos t-'undamentais, visanclo assegurar o direito à vida, à liberdade, à

igrialclacle, à segurança e à prnprie<Jade. atenuar as desigualciades sociais. garantir os direitos de mirrorias e a

inclusão e acessíbilidatte a todos, bem como o macrodesafio F'ortaleciment'o da Retação [nstifucional do
poder Judiciário com a Sociedade, que, abrange. dentre {f,unos aspectos, a atuação interinstirucional

integrada e sistêmica, com iniciativas pela soluçào de problemas públicos que entolvatn instiruições do

Estado e da soçiedade civil:



C0]\í§IDERAND0 a Resolução TSE n" 23-661 de I 3 de dezembro de za2l, que dispôs sobre a reromadado atendimento presencial" a partir de 7 de janeiro de 2a22, para a realização de rodas as operações doCadastro Eleitoral, sem a coleta de dados biométricos de eleitoras e eleitores;

CONSIDERÂl,{tlo a Resolução TSE n" 23-659, de 26 de ouflibro de zazi, que estabelcce dirctrizes para apresração dos serviç«rs eleitotais,. dentre as quais, a conformidade rJo tratam"nto do* dados aos princípios crc-qrâs prevístos na Lei ceral de Proteçâo dos Dados - LGPD íLeí n" I3.70gl201g).; a prsscrvação efacilitaçào do exetcício da cidadania por pcssoas ainda nâo alcançadas pela inclusão digital; e a expansão 6ossci'"ic''-ls elcitorais corn vistas ao adequàd.o atendinrcnto a p*rrou= ccnr deficiência e grupos socialnrente
vu I ncrávcis c r:rinorizados;

CÜI{SIDERÂNDO a necessidacle dc as organizações públicas promoverem ações en prol do alcancc dos
Objctivos de Desenvolvimünto Sustentável áa Agenda lOlo da brganizaçã,o das Nações LinidarJes - ONU.
errl especial dÜ ODS l0 Redução das Desigualdacles e do ODS 1,6 -í.a2, Justiça e instíruições cficazes,
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RESOLVEM celebrar o presente acordo de cooperação, nos termos das cláusulas seguintes:

CLÁUSULÂ PRIMEIRÂ. DO OBTETO

l. (} presente acordo tenl por objeto o caclastramento da entidade parceira, nas cidades que não possuam
unidades fisicas da Justiça Eleitoral paulista, apta a prestar auxílio aos cidadãos e cidadãs lrocais no
preenchirnento do Requerirnerrto de Alistamento Eleitoral (RAE). em caráter pr'évio. pela prapria
pessoâ interessada, mediante utilização de serr,'iço disponibilizado no sítio do Tribunal Superior
Eleitorai na internÊt para essa finalidade ("Título Net" ou sistema qrle venha a substitr-rí-lo). bem como
â prestâr inÍbrmações à população local sobre como acessar de font-ra online os serviços disponíveis no
Portal da Justiça Eleitoral.

1. A prestação de inlonnações sobre os serviços abrangidos por este acordCI con'lpreende:

a. Orientações sobre a utilização do sistema Título-Net para ernissão do título eleitoral (alistamento,
revisào e transÍ'erência de domicí]io)

b. Serviço de emissão de certidões eleitorais de quitação, crimes e partidárias

c. Âçessibilidede (obtenção de infbrmaçôes sobre o voro acessível)

d. Justiticativa eleitoral (regularizaÇão de ausência às unias)

Muitas - eleitor- em dÉbito (obtenção de guia de nTulta pela inrernet)

Mesários (informações de folgas, declaração de trabalhos e vale-alimentação)

g. Título c local de votaÇâa (consulta a endercço do local de rrotação)

h. Ccnsulta de informaçôcs sobre Cancelanrento de Éi1ulo
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i. Orienrações sobre
território rracional.
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o aplicarivo e-Título, para âcesso à via cligital do tízulo de eleitor, válida em todo o

j. Orientaçôes sobre a utilizaçào do Sistema Justific-a) parâ encaminhamento de justificativa eleitoral,
após as eleiçôes.

CLÁUSULA SEGT.II\IDA _ t}AS oBRIGAÇoES DoS PARTÍCIPES

I. Compctc à Pret'eifilra:

l. Disponibilizar, preferencialmente em local que tenha dentre suas atribuições precípuas a
prestaçào de scrviços grafuitos de cmissão de documentos para a população e,'ou cujos
serviços sejarn voltados ao atendimento a pessoas ern situação de vulnerabilidade social e
excluidos(as) digitais, espaços públicos onde cidadàos e cidadãs possam dispor dâ
infiaestrutura minima prevista no Anexo I, para acessar os serr,'iços digitais da Justiça
Eleitorai:

l. 2. R.esponsabiiizar-se pelo tornecimento, instalação e manutençãc cios equipamentos dç
inforrnática- aplicativos e linhas de ccmunicaçâo (ünks), necessários à regular prestação
dos sen'iços;

2. l. 3. Disponibitizar coiaborador(a) [funcionário(a). estagiário(a), monito(a) ou terceirizado(a)]
apto a prestar inÍbnnações à população sobre a obtenção dos sen,iÇcs eleitorais de f-orma

online, incluindo Íbrma de acesso, doeunrentos necessários e prazos.

I " O(A) colaborador(a) disponibilizado(a) pela entidade ffuncionário(a). estagiário(a).
monitor(a). terceirizado(a)l deverá atender aos seguintes requisitos:

a. possuir noções básicas de Intbrmática;

[r. não ser filiado(a) a partido político;

c. atuar sempre de fbrma respeitosa, utilizando-se de linguagem não discrirninatória e acessível à pessoa

que está sendo atendida-

?. I. I . 2- O(A) colaborador'(a) designado(a) pela ent'idade parceira não será equiparado(a),
para rlenhum t'!m, a servidor(a) da Justiça Eleitoral, devencio a entidade parceira

resporrsabilizar-se, de rnodo exclusivo:

a- pelos encargos e obrigações sociais, traball"ristas e fiscaís incidentes, bem como com todas as dcspesas

diretas e indiretas coül o pessoal disponibilizado para a consecução do objeto deste insfi'umentc;

b. por todo c qualquer dano que, por dolo ou culpa, seus colaboradores causârem 
" "*\q:, 

,""Éf

)
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2. I

§EI/TRE-SP - 3228005 _ TERMO

4' informâr aos(às) colaboradores(asi disponibilizados(as) o dever de nranter sigila sobre as
ir:fbrmações que tiverem conhecimento em razáa dos trabalhos a serem desenvolvidos,
sob pena de responsabilidade cirril, penal e administrativa, conÍbrme Termo de
Contidencialiciade constante do ANEXO il;

5- Fornecer apoio institucional necessário para a viabilização tlo objeto deste acordo;

ír. Indicar urn(a) r-esponsável para aruar como seu(sua) representantc perantc o TRE-Sp,
visando interrnecÍiar âs solicitações e providências neresuárias à exsiução do objeto do
pre§ente instrumento, bcrn conlo, a comun icação interirrsrirucional;

2. 2. Corrrpetc à Justiça Eleitora!

2. l" Realizar ação dc treinamsnto especifica para preparar o(s) a(s) colaborador(aXesXas)
eneârregâdo(a)(s) pela entidade parceira de prestar orientações à população sobre como tcr
acesso de forma online aos serviços eleitorais, bem como quanto ao correto
preenchimento do formulário Título Net (sistema que permite a soliçitação de alistantento
eleitoral, transfbrência de domicílio ou revisão de dados do título sem a necessidade de
compareciruento posterior ao cartório eleitorzl) e a auxiliar, se necessário, os cidadàos e
cidadãs no cadastrzrnento de seus dados;

2. Prestar as inforrnações relativas à execuçào dos serviços, como datas de início das

atividades. suspensão por sonta de feclramento do cadastro eleitomi, da realização das

eleições bem como demais esclarecinrerrtos e fomecimento cle dados solicitailos pela

Pretbirura,rentidade parceira para o fiel curriprir:iento das condições pacruadas.

'x*:il;n:Tff:[râr;:]l:',?ilÉ,:[HH'i'§:,,o;uluffi ,::,:il:;$::'.'"
3. Fromover ações de dir.,ulgação do Acordo de Coaperação.

cLÁusuLA TERCEIRA - IIAS VEDAÇOES

3.1 O processamento dos dados dos cidadãos e cidadâs no Cadastro Eleitoral e as informações resultantes de

sua atualização serão adnrinistrados e utilizados, exclusivâmente, pela Justiça Eleitoral, ticando vedado:

a. o côrnpartilharnento de darlos dos eleitores e eleitoras côm a entidacie parceirz;

b. o uso, pela entidade parceira, de quaisquer dados ou intbrmações a que tenha acesso em decarrência da

execução deste acordo para fins diversos do previsto no presente teÍrno;

c- o armazenamento de quaisquer arquivos cle imagens (exemplo tbto, etc) e documentos digitalizados (a

exemplo do RC, Título de eleitor, pâssapome, iarteira de trabaliro, comprovante de residência' etc)

cujo üptoad ern microcornputadôrei e/ou notebooks da entidade parceira tenha sido necessário para

initruçào do requerimento ãe qualquer um dos seruiços da Justiça Eleitoral disponibilizados de forma

digital. I.Jessa hipótese, a Pr-efeiarra deveni providenciar a imecliata exclusâo dos arquivos de sua base

de dados.

cr,,ÁusuLA QUARTA - DÕs RtrcuRsos FINÂNCEIRO§ üffi
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4.1 Nâo haver'á repasse dr
pagamento entre a§ paffes,
decorência deste acordo.
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recursos financeiros entre os partícipes. nem este instrumento
seja a que tírulo fbr, ele umâ a CIutra, em razão das atividades

envolve qualquer
desenvolvidas em

CLAUSULA QUINTA - D.4. VIGÊNCIA

5'i O presente acardo vigcrará pelo praza de 12 mescs, corrtados de sua assinatura, scndo adrnirida a
prorrügaÇão por acordo entre os partícipes até o limite de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA SEXTA _ DA DEnIUNCIÀ

6- i 0 prcsente instrumento poderá ser denunciado no todo ou en1 parte. a qualquer ternpo. desde que
ocolral1l fatos supelvenientes, imperiosos e alheios à r,ontade dos participes que tornem impossível o objeto
dcsre aeordo, ou ainda. por ato unilateral, mediante aviso prêvio do partÍcipe que dele se desinteressar, com
altecedêitcia ntínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSTJLA SETIMA _ Do ACoMPANHAMET{To E DA FISCALIZAÇÃo

1.1 Os partícipes indicarão seus represeutantes, aos quais caberá proceder ao acorrrpanhameuto e

coordenação do presente acordo;

7.2 A errtidade parceira manterá controle da quantidade de cidatiãos e ciriadãs que solicitarant o apoio para
tel- acesso aos serviços disponibiiizados pela Justiça Eleitoral de forma digital, conforrne tnodelo constante
cio Anexo III;

7,3 A fiscalização deste Acordo de Cooperação sera Í'eita peto:

a. Chefe de Caitório da respectivâ zona eleitoral; e

b. Pelo responsável indicado(a) pela entidade parceira para anmr como ssu representante perante o TRII-
SP, visando intermediar as solicitações e providências necessárias à execução do ob_ieto do presente
instrunrento, bem como, a comunicação interinstitucional.

CLÁUSULA OITAVA. DO SIGTLO E DA CONFIDENCIALIDADE:

8. t O presente acordo não abrange ô compârtilhamento de dados entre a Justiça Eieitoral e a entidade
parceira, tampouco o acesso a clados do Cadastro Eleitoral;

8.2 Os partícipes obrigam-se de nrancira irrevogável. por si, por seus selidores(as), colaboradores(as),
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CLAUSULA NONA _ DAS DISPOSIÇÕE§ GERAIS

9. i Os partícipes gârantem e deçlaram mutuamente que:

a- as atividades referentes ao ACORDO ora celebrado ssrão conduzidas de forma éüca, obedecendo aos
il1ais rigorosos princípios de inrcgridade e da boa fé;

h. valorizam a divercidade e repudiam toda e qualquer Íbrma de preconccito e assédio, comprometendo-
se a não praticar qualquer fbrma de discriminação ou constrangimento, sejam elas relacionadas à cor,
raçã: sexo, orientação sexual, língua, reiigiâo, opiniâo política, nacionalidade ou origem social;

c. as atir,idades referentes ao presente ACORDO observarão, no que couber, as diretrizes estabelecidas
pcla Lei Gcral de Protcção de Dados (Lei n. 13.70912018).

CLÁTISULA T}ÉCIM,I - DÀ PUBLICÂÇÃo

l0.l Caberá à Justiça Eleitoral, providenciar, as suas expensas, a publicação do extrato deste Acorulo de

Cooperação e sÊus eventuais aditivos, no Diário Oficial da União, sln conformidade com o artigo 61,

parágralo unico, da Lei n. 8.66ó1i993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DO FORO

I 1 .l As questões oriundas deste acordo deverão ser resolvidas, preliminarmente, de comum acordo pelos

partícipes, En não sendo possível. fica eleito para dirimir tais questões o Foro da Justiça Federal, §ubseção

iudiciÀria da cidade de Sáo José do Rio Preto do Estado de Sâo Paulo, com renúncia expressa a qualquer

outro, por nrais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e acordados, os partícipes firmam o presente Acordo de Cooperação.

Aos 2zt dias do mês de Íêvereiro de2A27.

MILEN,A. REPIZO RODRIGUE§

luíza daA72u Zana Eleitoral - Mirassol
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ncÁncro RoGÉR ODRIGUES SANTOS

Prefeito do Município ou R ntante do icípio dc Neves Paulisra

Tr'stcmunhas

k'L 'r SAt
cPFn 3cjltt 7of-a{

ANEXO I

INFRAESTRUTUn+ mÍxIMA

A infraestrufum mínima para viabilizar que os interessados possam ter acesso de f'orma online aos
principais seliços prestados pela Justiça Eleitoral de São Paulo disponíveis no Portal da Justiça Eteitoral na
intemet consiste ern:

. 1 (um) nricrocornputador com webcam ou notebook com w,ebcam

. I (uma) irnpressora para impressão de certidões elotr digitalização de docurnentos;

" Mobiliário (mesa e cadeira):

r §r-,r-vico de acesso à intemet granrita

cPF n. IÔt 9Et so8- {Õ
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ANEXO II

TERMO t}E COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE

§orne, CPF], perante o Juízo da.....Zona Eleitoral - ...../SP compromrts-sÊ a guardar o sigilo
necessário dos dados pessoais de eleitores(asi. como nome e data de nascimentô, aos quais tiver âcesso por
ocasião da participação no objeto do presente Acordo, bem como a não diwlgar esses dados pessoais a
terceiros nem copiá-los ou reproduzi-los por qualquer meio ou modo, considerando a proteção estabelecida
pela Lei n. 13.709i2018 (Lei Geral de Froteção de Dados Pessoais).

Declara, ainda, ter ciência de que eventual descumprimento. elevidamente comprovado. deste compronrisso
poclerá acan'etar etl1 sua responsabtlização civil e criminal, â ser apurada em regular pl-ocesso judicial-

ilocal, data e assinaura]

ANEXO III

MODELO DE PLANILHA

l. Município:

Mês de ret'erência:

Quantidade de atendimentos relacionacios aos serviços da Justiça Eleitoral:

Em que situação a maior parte dos eleitorss e sleitoras atenciidos (as) se encontra:

^l
L.

-,
J.

4.

\q
( ) Excluídas (os) Digitais
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( ) Analfabetas(os)

( ) População em situaçâo de rua

( ) Or.rno

Observação: os dados serão encarninhados
https :/ifbrms. gl elSPTodeqaUUjjZcsq6
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meio de formulário disponível no link

TERMO DE CONSENTIMENTO

Eu [Norne, RG ou CPF], declaro estar ciente de que a apresetrtação de meus documeuto§ pes§oais e

necessáriâ pâra ter acesso aos seruiços prestados de forma onlinç pela Justiça Eleitoral.

Declaro, ainda, que autorizo o{a} Sr.(a} "....,.a efefuar o cadastramento, em meu nome' dos meus

dados pessoais. exclusivamente com a finalidade de que eu possa obter acesso ao serviçcs disponíveis no
portal da Justiça Eleitorul na internet (exempto alistamento eleitoral, transferência, ernissão de certidão de

quitaçâo, emissão de guia de recolhirnento de multa eleitoral, etc).

[Local, data e assinatura]

Impcrtante:

É vetlada a retenção de documentos a qualquer título, nos termos da Lei n. 5.553, de 6 de dezembro de 1968:

Artigo lo - A nenhuma pessoa tisica, bem como a nenhuma pessoa jurídica, de direito público ou de direito

privãdo, é lícito retÊr qualquer documento de identificação pessoal, ainda que apresentado por fotocÓpia

autenticada ou pública-forma, inclusive romprovante de guitacão com o serviço militar, títlllo de eleitor,

caneira profissional, certidão de registro de nascimento, certidão de casamento" comprovante de

nafttralizaçào e caÉeira de identidade de estrangeiro.

Documento assinado eletronicâmente por MILENA REFIZO RODRIGUES, JUIfrA 
-

ELEITORAL, em 24lt y?A22, às l0:48, conforme art- lo, § 2". IU, '*bn', tlâ Lei I l -4llDl2í)06.

\Y.

ao TRE por

ANEXO IV
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A autenticidade do documento pode ser conferida no síte https://sei"ti'e-
spjus.br/seilcontrolatlor externo.php?acao:documento_r:onferir&id_orgao_acesso_externo4
inÍ'ormando o códígo verificador 3228005 e o código CRC I0549830.
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